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A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO NO CALL CENTER: o adoecimento de operadores de telemarketing
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RESUMO

Este estudo resultou do nosso Trabalho de Conclusão de Curso – TCC, do curso de Serviço Social/UEPB (2024), sobre as condições de trabalho no telemarketing, focando na precarização e seus impactos na saúde dos operadores. Os  dados coletados através de levantamento bibliográfico e documental, fundamentados no materialismo histórico dialético, revelam como a flexibilização e a terceirização das relações trabalhistas no telemarketing contribuem para a fragilização dos direitos dos trabalhadores, evidenciou que as metas abusivas, controle excessivo, assédio moral e condições ergonômicas inadequadas favorecem o desenvolvimento de transtornos mentais, como ansiedade e depressão; doenças físicas como LER/DORT e problemas musculoesqueléticos. Para mitigar esses impactos, as empresas devem adotar uma gestão humanizada, revisando metas, garantindo pausas e implementando políticas de saúde ocupacional. A fiscalização das condições de trabalho deve ser reforçada, e as políticas públicas, ampliar o debate sobre as reformas trabalhistas e criar propostas que protejam os direitos dos trabalhadores.
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SUMMARY
This study resulted from our Final Course Work – TCC, from the Social Service course/UEPB (2024), on working conditions in telemarketing, focusing on precariousness and its impacts on the health of operators. The data collected through bibliographic and documentary research, based on dialectical historical materialism, reveal how the flexibilization and outsourcing of labor relations in telemarketing contribute to the weakening of workers' rights, showed that abusive goals, excessive control, moral harassment and inadequate ergonomic conditions favor the development of mental disorders, such as anxiety and depression; physical illnesses such as RSI/WRMD and musculoskeletal problems. To mitigate these impacts, companies must adopt humanized management, reviewing goals, ensuring breaks and implementing occupational health policies. Monitoring of working conditions must be strengthened, and public policies must expand the debate on labor reforms and create proposals that protect workers' rights.
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1 INTRODUÇÃO 

O presente estudo tem como objetivo principal demonstrar alguns  efeitos da precarização do trabalho no setor de call center, com ênfase no adoecimento físico e mental dos operadores de telemarketing. Trata-se de uma reflexão crítica sobre as condições laborais que caracterizam esse setor, marcado por intensas demandas, controle rígido da jornada de trabalho e o enorme percentual de cobrança ao trabalhadores.

A pesquisa que deu origem a este artigo fundamentou-se no materialismo histórico-dialético, que permite compreender o trabalho na sociabilidade burguesa como uma construção histórica e social, atravessada pelas contradições do modo de produção capitalista. Essa abordagem teórica-metodológica possibilitou analisar como a lógica da produtividade e da flexibilização das condições de trabalho impactam negativamente na saúde física e mental dos trabalhadores, especialmente em atividades altamente exploratórias em vários aspectos, ou seja, como já dito anteriormente,  a forte pressão pelo cumprimento de metas,  jornadas de trabalho exaustivas,  a natureza repetitiva , como as desenvolvidas nos call centers.

Metodologicamente, trata-se do resultado de um estudo qualitativo, com revisão bibliográfica e uma pesquisa  documental. Foram examinadas legislações e normativas específicas - como a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e a Norma Regulamentadora nº 17 - NR-17 - além de documentos que discutem as implicações da Reforma Trabalhista de 2017. A partir dessa base, buscou-se identificar e sistematizar os principais elementos que caracterizam a precarização no citado setor e seus reflexos sobre a saúde dos operadores. A relevância do tema se justifica diante do crescimento do setor de telemarketing no Brasil e do número crescente de afastamentos associados a essas atividades laborais. A contribuição desse estudo está na possibilidade de somarem-se aqueles já realizados e estimular novas pesquisas sobre o tema na área do Serviço Social 

2 A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO

O trabalho, conforme analisado por Oliveira (2010), a partir do pensamento de Marx, o trabalho consiste em uma atividade fundamental para a constituição da sociabilidade humana, sendo mediador entre o ser humano e a natureza. No entanto, sob o capitalismo, essa atividade assume uma forma alienada, marcada pela perda de controle do trabalhador sobre o processo e o produto do trabalho. O conceito de trabalho abstrato ilustra essa transformação, na qual o trabalho deixa de ser expressão das necessidades humanas para se tornar uma medida de valor dentro das dinâmicas do mercado Lins (2022).

A precarização das relações laborais é um reflexo das estratégias capitalistas de intensificação da exploração. Para Antunes (1999), a flexibilização das normas trabalhistas e a reestruturação produtiva resultam em vínculos frágeis, rotatividade elevada e condições degradantes. Com o avanço das tecnologias da informação e comunicação (TICs), o autor destaca o surgimento de um “novo proletariado”, submetido à lógica da produtividade extrema e da instabilidade Antunes (2018).

No setor ora analisado, esse processo se intensifica. A tecnologia reforça o controle sobre os trabalhadores, tornando-os cada vez mais substituíveis e submetidos a metas rígidas. Mészáros (2002) observa que a lógica do capital desumaniza o trabalho, reduzindo o sujeito a uma engrenagem da produção. Nesse cenário, o “ter” sobrepõe-se ao “ser”, e as qualidades humanas passam a ser vistas como entraves à eficiência.

Autores como Alves (2011) e Granemann (2009) apontam que a alta rotatividade, os contratos frágeis e a intensa cobrança por desempenho no telemarketing são expressões dessa lógica exploratória. A terceirização, prática comum no setor, contribui para a perda de direitos e a intensificação do trabalho, tornando evidente o processo de precarização estrutural que atinge os operadores de telemarketing.

2.1 A Precarização no setor de Telemarketing
O setor de telemarketing, caracteriza-se pela interação direta com clientes por meio de chamadas telefônicas, geralmente com o objetivo de realizar vendas, pesquisas de mercado ou fornecer suporte. Esse trabalho é marcado por uma estrutura organizacional rígida e controladora, onde os operadores seguem scripts e diretrizes impostas pelas empresas, como evidencia Norat (2018). Os trabalhadores tornam-se peças substituíveis, desprovidas de autonomia e reconhecimento, vendendo sua força de trabalho por baixo preço. O perfil desses trabalhadores é predominantemente jovem, geralmente em busca do primeiro emprego. 

Conforme Alves (2011, p. 173), “[...]70% dos empregados têm entre 18 e 26 anos, e 76% são mulheres, a maioria estudantes universitários que veem o trabalho como uma ocupação transitória”. A Pesquisa nacional por amostragem - PNAD de 2005 mostra que 45% dos jovens têm sua primeira experiência profissional nesse setor.

Segundo Antunes (2003), a intensificação do trabalho em Call Centers é coerente com a lógica do capitalismo contemporâneo, que prioriza eficiência e redução de custos. Os operadores são constantemente monitorados quanto ao número de chamadas, vendas e tempo médio de atendimento. Essa gestão, como dito anteriormente, tem provocado adoecimento nos seus trabalhadores. 

Os operadores enfrentam frequentemente o desprezo de clientes, que os tratam com impaciência, e até agressividade verbal. Essa dinâmica evidencia uma desvalorização simbólica do trabalho, associado a práticas empresariais invasivas, como ligações insistentes, e não à ação direta dos trabalhadores.

Pereira e Scatolin (2020) destacam que a falta de empatia dos consumidores, aliada à lógica produtivista do setor, contribuem para o desgaste emocional. O telemarketing, assim, transforma-se em um espaço de violências estruturais e simbólicas que atingem diretamente a saúde dos trabalhadores.

A competitividade é fortemente incentivada pelas empresas, por meio de rankings e bonificações que estimulam um ambiente de concorrência constante. Apesar de apresentados como mecanismos motivacionais, esses instrumentos aumentam a pressão, a insegurança e a rotatividade, contribuindo para o adoecimento físico e psíquico dos operadores.

Outro elemento central da precarização no referido setor refere-se ao controle sobre as pausas e tempos de descanso. Embora a NR-17 e a CLT garantam pausas para refeição e descanso, essas são frequentemente insuficientes ou rigidamente cronometradas. O tempo destinado a necessidades fisiológicas é tratado por algumas empresas como concessão, e não como direito, sendo monitorado e até descontado da jornada, conforme denuncia Jusbrasil (2021). Tal prática contribui para infecções urinárias, e agrava o constrangimento e a pressão psicológica no ambiente de trabalho.

Com a ascensão da Indústria 4.0 e a mundialização do capital, o setor de telemarketing enfrenta uma crescente automação e digitalização dos processos. Antunes (2020) observa que esse avanço intensifica o uso do "trabalho morto", ou seja, aquele já incorporado nas máquinas, em detrimento do "trabalho vivo", representado pela atividade humana que ainda gera valor. Nesse contexto, os operadores tornam-se cada vez mais descartáveis e pressionados a se adaptar rapidamente às novas tecnologias, o que torna os vínculos empregatícios mais instáveis e vulneráveis.

A intensificação do ritmo de trabalho e o monitoramento contínuo também estão associados a práticas de assédio moral. Hirigoyen (2002) define o assédio como uma estratégia de dominação que visa desestabilizar emocionalmente o trabalhador, por meio de críticas públicas, humilhações e gestão abusiva. No telemarketing, o assédio funciona como ferramenta disciplinadora, exigindo produtividade sem oferecer reconhecimento ou suporte, e impactando diretamente a saúde mental dos operadores.

O assédio moral é uma prática recorrente no setor, caracterizado por comportamentos repetitivos e hostis, como humilhações e cobranças excessivas, que geram um ambiente de pressão extrema, afetando a saúde mental dos trabalhadores. Embora existam previsões legais para combater esse tipo de violência, muitos trabalhadores enfrentam dificuldades para provar as situações de abuso e buscar justiça, como evidenciado em relatos de ex-operadores que descrevem as metas como “absurdas” e “impossíveis” de serem cumpridas, Jusbrasil (2015).

 Hirigoyen (2002) explica que essa violência psicológica tem consequências devastadoras, resultando em sérios problemas de saúde mental, como a depressão e a ansiedade. Segundo o Tribunal Superior do Trabalho - TST (2022), mais de 77 mil ações trabalhistas relacionadas ao assédio moral foram registradas em 2002, um número alarmante que reflete a gravidade do problema.

Embora a legislação determine jornadas de 6 horas diárias e 36 semanais para operadores de telemarketing como está estabelecido do artigo 227 ao 230 da CLT
, que trata dos direitos dos operadores, porém, na prática, muitos trabalham além desse limite, seja por imposição de metas inalcançáveis, seja por horas extras recorrentes. A sobrecarga física e emocional acaba por evidenciar o abismo entre a lei e a realidade laboral vivenciada nos Call Centers.

No aspecto salarial, a precarização também se revela. Dados do site Salário (2025) indicam que o salário de um operador é em média de R$ 1.513,97, girando entre o piso salarial mínimo de R$ 1.472,62 e o teto salarial de R$ 2.073,73, o que varia de acordo com o segmento da empresa, localidade, formação e outros pontos, essa base de valores, se aproxima ao salário mínimo nacional que é de R$1.518,00. Essa remuneração, desproporcional à carga de trabalho exigida, reforça a desvalorização da atividade e sua associação a um trabalho transitório, de baixa qualificação e escasso prestígio.

A terceirização, intensificada com a Reforma Trabalhista de 2017, também agrava esse quadro. Ao flexibilizar os direitos trabalhistas e reduzir encargos, as empresas mantêm os trabalhadores em posições frágeis, com baixa proteção social e escassas oportunidades de crescimento. Para Alves (2011), essa “nova morfologia do trabalho” fragmenta as relações laborais e aprofunda a precarização, tornando o telemarketing um setor emblemático da exploração contemporânea.

2.1.2 Adoecimento dos trabalhadores
A Organização Mundial da Saúde -OMS, desde 1946, define saúde como um estado de completo bem-estar físico, mental e social, não se limitando à ausência de doenças. Esse conceito é essencial para compreender a importância de um ambiente de trabalho saudável, especialmente em setores como o de telemarketing, onde as condições laborais precárias têm grande impacto na saúde dos trabalhadores.

No call center o operador é constantemente exigido a manter um "sorriso na voz", o que, somado ao desgaste físico e emocional, gera um ambiente propício ao estresse. A falta de controle sobre as tarefas e a ausência de reconhecimento amplia esse quadro, configurando o que Silva (2011) denomina de "desgaste mental".

Antunes e Praun (2015) afirmam que a estrutura de trabalho no capitalismo leva ao adoecimento, com pressões excessivas sobre o desempenho e a ausência de apoio, criando um ciclo de desestabilização emocional. A OMS 2023) enfatiza que ambientes profissionais saudáveis são fundamentais para prevenir problemas de saúde mental, sugerindo que mudanças nas condições de trabalho no setor de telemarketing são urgentes.

No que se referem à saúde física, as condições nos Call Centers também são frequentemente inadequadas. Muitos trabalhadores enfrentam ambientes com pouca adaptação ergonômica, altos níveis de ruído e iluminação deficiente, o que contribui para o desenvolvimento de doenças como tendinites e problemas de coluna (INBRAEP, 2022). Pereira e Scatolin (2020) discutem como a repetitividade das tarefas e a falta de condições ergonômicas apropriadas prejudicam a saúde física dos operadores.

Embora a Portaria 9/2007, o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional- PCMSO e a Norma Regulamentadora 17 - NR-17 estabeleçam diretrizes para garantir a saúde e segurança dos trabalhadores, o cumprimento dessas normas é frequentemente insuficiente no setor de telemarketing. Muitas empresas falham em assegurar condições adequadas, resultando em um aumento significativo de doenças ocupacionais e transtornos mentais.

Além dos problemas físicos e mentais imediatos, os impactos da precarização se estendem a longo prazo. Muitas doenças, tornam-se crônicas, exigindo tratamentos contínuos mesmo após o desligamento do trabalho (INBRAEP, 2024). Da mesma forma, transtornos como ansiedade e depressão podem persistir, afetando a reintegração social e profissional dos trabalhadores. Esse adoecimento não se limitam ao ambiente de trabalho, sobrecarregando também os sistemas de saúde pública e Previdência Social.

Em resumo, a precarização do trabalho no setor de telemarketing não só compromete a saúde física e mental dos trabalhadores, mas também perpetua um ciclo de sofrimento, no qual muitos se veem forçados a aceitar outras condições igualmente precárias.

2.1.2.1 Legislações trabalhistas

 A Reforma Trabalhista de 2017 que teve a Lei n° 13.429
, de 31 de março de 2017 como responsável por alterações nas relações de trabalho, na prestação de serviços a terceiros e as relações de trabalho temporário, além dela, também tivemos a Lei nº 13.467
, de 13 de julho de 2017, que resultou em alterações na CLT. Um dos maiores impactos da reforma foi à flexibilização das jornadas de trabalho, que, além de ampliar o limite de horas trabalhadas, também possibilitou a criação de contratos de trabalho mais inconstantes , com rescisões feitas por acordo entre as partes, dispensando o envolvimento dos sindicatos em certas situações. Isso gerou um cenário em que os direitos dos trabalhadores se tornaram mais vulneráveis, com a insegurança no emprego se intensificando.

A terceirização, por sua vez, passou a ser permitida também nas atividades essenciais das empresas, algo que antes era restrito a funções secundárias. Essa mudança na legislação permitiu que as empresas de telemarketing contratassem trabalhadores por meio de empresas terceirizadas para funções-chave, o que, embora tenha reduzido os custos para os empregadores, levou à piora nas condições de trabalho. Os trabalhadores terceirizados, geralmente, enfrentam salários mais baixos, menos benefícios e maior instabilidade, o que contribui para a alta rotatividade no setor.

A Norma Regulamentadora nº 17 - NR-17, que estabelece diretrizes para a ergonomia no trabalho, também é uma das normas que visam proteger os operadores de telemarketing. Ela prevê pausas regulares e condições de trabalho adequadas, como intervalos de descanso e alimentação fora do posto de trabalho. No entanto, a falta de fiscalização eficaz leva ao descumprimento dessa norma, resultando em sobrecarga física e mental para os trabalhadores.

3 CONCLUSÃO
Este estudo evidencia a urgência de uma reflexão mais profunda sobre as condições de trabalho nos call centers e seus impactos na saúde dos operadores de telemarketing. Os achados na pesquisa reforçam que a precarização vivenciada pelos trabalhadores não é um fenômeno isolado, mas parte de um processo mais amplo de mudanças estruturais no mercado de trabalho, que incluem a flexibilização das relações de trabalho e a ampliação da terceirização. Essas transformações têm intensificado a exploração da força de trabalho, enfraquecida as garantias trabalhistas e negligenciada as questões de saúde e bem-estar dos trabalhadores.

O estudo demonstrou que a imposição de metas inalcançáveis, aliadas a jornadas extenuantes e a um ambiente de controle constante, favorecem o surgimento de problemas psicológicos graves. Além disso, as condições ergonômicas inadequadas, somadas à repetição das tarefas, contribuem para o desenvolvimento de doenças físicas, como os problemas musculoesqueléticos etc.,  fatores que comprometem não apenas a qualidade de vida no trabalho, mas também geram consequências econômicas e sociais, como o aumento das taxas de afastamento e a sobrecarga do sistema  saúde.

Diante disso, é essencial que as empresas de telemarketing adotem práticas de gestão mais voltadas para o bem-estar dos trabalhadores. A revisão das metas, o respeito às pausas obrigatórias e a implementação de políticas de saúde ocupacional são passos fundamentais para mitigar os impactos negativos dessa precarização. A fiscalização das condições de trabalho deve ser rigorosa, com um fortalecimento da atuação dos órgãos competentes para assegurar que as normas trabalhistas sejam cumpridas efetivamente, especialmente em um setor historicamente negligenciado.

No âmbito das políticas públicas, é imprescindível que o debate sobre as reformas trabalhistas seja ampliado, com a elaboração de propostas que promovam a estabilidade no emprego e a proteção dos direitos dos trabalhadores, em especial nos setores mais vulneráveis, como o telemarketing. É necessário implementar políticas públicas que visem não só a regulamentação do setor, mas também a prevenção de doenças relacionadas ao trabalho e a promoção de ambientes laborais saudáveis.

Por fim, este estudo, embora tenha se baseado principalmente em fontes secundárias, destaca a necessidade de um olhar mais atento e contínuo sobre as condições de trabalho nos Call Centers e de estudos futuros que envolvam a experiência direta dos trabalhadores, ouvindo suas vivências e perspectivas, são fundamentais para a construção de um cenário de trabalho mais justo e saudável. A melhoria das condições de trabalho no telemarketing não é apenas uma questão de direitos trabalhistas, mas também de desenvolvimento humano, onde o trabalho contribua para o bem-estar dos trabalhadores, e não para o seu adoecimento.
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